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RESOLUÇÃO Nº 350/2022 

 

Dispõe sobre a aprovação de Plano de Ação 
2022 referente ao Cofinanciamento Federal, 
e dá outras providências. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 

suas atribuições legais e conforme as diretrizes do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS e Lei Municipal de nº. 6.600/2016, tendo em vista a 

decisão do Colegiado em reunião ordinária, realizada no dia 07 do mês de 

dezembro de 2022, conforme ATA de nº 330. 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes na assembleia, o 

Plano de Ação 2022, referente ao Cofinanciamento Federal. O Plano de Ação é 

um instrumento eletrônico de planejamento utilizado pela SNAS – Secretaria 

Nacional de Assistência Social, para ordenar e garantir o lançamento e 

validação anual de informações necessárias ao início ou à continuidade da 

transferência regular de recursos do cofinanciamento federal dos serviços 

socioassistenciais. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em 

vigor na data da sua publicação. 

  

Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Verde, aos sete dias do mês 

de novembro de 2022. 

 
 

Rosimeire Alves Pereira Leão 

Presidente do CMAS 
Resolução 293/21 

 
Conselheiros: 

Cleginaldo Xavier de Araújo 
Adriana Lúcia Carneiro de Andrade 

Ivana Peres de Almeida 
Maria de Fátima Fernandes de Cássia 

Regina Ribeiro Nascimento 
Olívia Lima de Almeida 

Sandra R. Carvalho Medeiros 
Elias Martins Barcelos 

Rosiane Goulart Bessa Campos 
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